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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

ATO COTEPE/PMPF Nº 27, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020
Publicado no DOU de 11.09.20.

Retificação no DOU de 18.09.20.

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento do CONFAZ;

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007; e

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI
nº 12004.100719/2020-41, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir
de 16 de setembro de 2020, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os
combustíveis referidos no convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
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2,29841,4930- -

4 AP3,52403,52403,67003,59206,29926,2992- 3,6900- - - -

5 BA4,40205,20003,39303,34104,78004,7800- 3,40702,4400- - -
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8 ES*4,308
2

*6,198
9

*3,418
8

*3,311
2

*5,119
3

*5,119
3

- *3,374
6

- - - -

9 G
O

*4,510
8

*5,897
2

*3,638
3

*3,566
2

**5,40
69

**5,40
69

- *2,816
9

- - - -
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3,0234- - -
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4,34496,63803,88193,73947,31657,31654,49682,63402,89902,4700- -

14 PA4,35404,35403,68303,76605,99695,9969- 3,6390- - - -
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3
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16 PE4,60114,60113,60013,60015,07155,0715- 3,4910- - - -

17 PI *4,570 *4,640 *3,570 *3,520 5,07705,0770**3,43 **3,32  - - -
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0 0 0 0 00 00
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0

- - - -
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- - -
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0
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- - - -
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0

- - -
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0
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*3,418
0

2,7830- - -
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0

- - - -
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*4,700
0
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0
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0

6,20006,20004,90003,6000- - - -

 

Notas Explicativas:

a) * valores alterados de PMPF; e

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução.
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BRUNO PESSANHA NEGRIS
 

 

RETIFICAÇÃO

Publicada no DOU de 18.09.20.

Em atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, retifica-se o Ato
COTEPE/PMPF nº 27, de 10 de setembro de 2020, publicado no DOU de 11 de setembro de 2020,
Seção 1, páginas 78 e 79, na linha referente à unidade federada supracitada:
   

onde se lê:
 
“

17 PI 4,53004,58003,50003,46005,07705,07703,45003,4100- - - -

”;

leia-se: 

“

17 PI *4,570
0

*4,640
0

*3,570
0

*3,520
0

5,07705,0770**3,43
00

**3,32
00

 - - -

”.

RENATA LARISSA SILVESTRE
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